
Ofício 941/2014/GAB-AJ/TCE-MT                 
Cuiabá, 18 de novembro de 2014.

A Sua Excelência,
Sr. PEDRO ELIAS DOMINGOS DE MELLO
Secretário de Estado de Administração
CUIABÁ – MT

Assunto: Processo 216500/2012 (APOSENTADORIA – AUTOS DIGITAIS)

Excelentíssimo Senhor,

Encaminho a Vossa Excelência cópia digital do relatório técnico 
redefesa (doc.  197776/14)  emitido pela  Secretaria  de  Controle  Externo de 
Atos  de  Pessoal  deste  Tribunal  acerca  do  processo  acima  citado,  o  qual 
apontou falhas na aposentadoria concedida à Sra. TARITA MARIA SANCHES 
VIEIRA.

Assim, notifico-o para que, no prazo de 15 (quinze) dias, envie 
a este Tribunal os documentos necessários para saneamento dos autos, sob 
pena das sanções cabíveis.

Atenciosamente,

                                                 (assinatura digital)1

       Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
        Relator

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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